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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

à;tJ==~~~JJ=, ~~- J:~ ~~ ~~éU~~~ ~E J;92~:!:/ 

Dispões fÔbre abertura de um Crédito 
Espemial, destinado a fim que especifj ca. 

O PREFEITO llf(J I CIPAL DE CATIGUÁ, nos têrm.os do arti 
go 23, da ~ei Estadual n2- 9.842 , de 19 de setembro de 1967 , -
sanciona e promulga a seguinte lei aprovada pela câmara muni
cipal em sua sessão de 15 de outubro de 1999, conforme resol~ 
çeo nQ- 46/69. 

Artigo 19- Fica aberto na Diretoria da Contabilidade 
da Prefeitura unicipal de Cati~1n, tun. crédito especial da 
importância de ·~. - 300, 00(tresentos cruzeiros novos) . 

§ lº- O crédito a que se refere ~ste artigo, ~rá 
destinado·ao :pagamento de aluguel de uma sala, oT'de encontra
se instalado o gabinete dentário que serve a associação doa -
fornecedores de cana de açucar, do instituto de açucar e al- / 
cool, durante o corrente exercício financeiro .-

22- Cs vencimen~os objeto do ~arágrafo rrimeiro -
deste artigo, será da importância de N~. - 25,00 (cinte e cin
co cruzeiros novos), por mês . 

Artigo 22- As des~esas com a exenução desta lei se 
rão cobertas co~ o excesso de arrecãdação que se verificar -
no corrente exercício financeiro . 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
pÚolicação, revogadas as dis;osições em contrário. 

Prefeitura unici pal de Ce.:bi0 Qá, aos 15 de outubro 
de 1969. -

Registrado no livro con~etente e em seguida públi 
cado por afixação no local de costume.-
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